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Ofício Nº 97/23
Autor: Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Data: 09 de fevereiro de 2023  
0. 
0. PARECER DO RELATOR 02/2023
0. COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO
1º de março de 2023
O Relator que abaixo subscreve, integrante da Comissão Permanente de Finanças, Orçamento e Fiscalização, em cumprimento aos preceitos legais, analisa o Ofício nº 97/2023, de autoria do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.   
ENCAMINHA O PROCESSO Nº 185380/22, RELATIVO A PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXECUTIVO MUNICIPAL, INCLUINDO O ACÓRDÃO DE PARECER PRÉVIO Nº 239/22 – PRIMEIRA CÂMARA, MANIFESTANDO PELA REGULARIDADE DAS CONTAS DO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2021.

O Ofício nº 97/23-OPD-GP, datado de 9 de fevereiro de 2023, encaminhou para esta Casa de Leis a cópia digital do Processo nº 185380/22, onde consta a integra do Acórdão de Parecer Prévio nº 239/22 – Primeira Câmara, que transitou em julgado em 08 de fevereiro de 2023.

O Conselheiro Fernando Augusto Mello de Guimarães votou por emitir parecer prévio recomendando a regularidade das contas do Sr. Marcio Andrei Rauber como Prefeito de Marechal Cândido Rondon, no exercício de 2021, com base no disto do art. 16, I, da LC/PR 113/05. 

Desta forma, os membros da PRIMEIRA CÂMARA do Tribunal de Contas do Estado do Paraná aprovaram, por unanimidade, em emitir parecer prévio recomendando a regularidade das referidas contas, além de determinar o encerramento do Processo, após o trânsito em julgado da decisão.

Sendo assim, e considerando a justificativa apresentada, este Relator manifesta-se FAVORÁVEL à matéria, autorizado a elaboração do Projeto de Decreto-Legislativo nº 02/2023, aprovando as contas do Município de Marechal Cândido Rondon, exercício financeiro de 2023. 

É O PARECER. Plenário Ariovaldo Luiz Bier, em 1º de março de 2023.


PEDRO RAUBER
Relator


[bookmark: _GoBack]DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO
Em reunião ordinária da Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização, realizada de forma presencial e mista, na manhã desta quarta-feira (1º de março de 2023), o Presidente da Comissão, Vereador Sargento Dionir, manifestou posicionamento FAVORÁVEL ao Parecer do Relator. O Vereador Membro, Carlinhos Silva, também anunciou seu voto FAVORÁVEL. Desta forma, referido Projeto de Lei foi APROVADO POR UNANIMIDADE, nos termos do Voto do Relator.


DIONIR LUIZ BRIESCH (SARGENTO DIONIR)
Presidente

PEDRO RAUBER
Relator
CARLINHOS SILVA
Membro
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